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AUTORIZAÇÃO PARA LIMPEZA GEOTÉCNICA 001/2024 P 

557/2023 

 

 

A Superintendência Municipal de Defesa Civil, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao disposto na Lei 1.178/73 e Lei 12.608/2012, assim como o paragrafo 3° do 

Artigo 8° da Lei 12.651 de 25 de maio de 2012 RESOLVE AUTORIZAR A LIMPEZA 

GEOTÉCNICA NOS TERMOS QUE SEGUEM: 

I. LOCAL: Sede da Polícia Militar Ambiental e Área de Atividades da 

ACEM – Associação Catarinense de Escalada e Montanhismo – Rua 

Mário Cândido da Silva nº 190 – Abraão – Florianópolis/SC; 

II. Processo E 108434/2023 PMF, contendo: 

• Laudo Geológico Defesa Civil; 

• Plano de Trabalho ACEM; 

• ART’s de execução dos profissionais habilitados; 

• Manifestação FLORAM; 

III. Resposnáveis pela execução da Limpeza Geotécnica: 

• ACEM; 

• Engº Civil Everton Candido Alves – CREA/SC 199347-9-SC – ART 

9121649-0; 

• Engº Civil Tiago Fiori Mercadante – CREA/SC 172161-0-SC – ART 

9122214-0; 

IV. Supervisão da Defesa Civil de Florianópolis através do Geólogo Leandro Lino 

Freitas – CREA/SC 166287-9; 

V. Para o início efetivo da execução, a ACEM deve obter a anuência do 

Comandante do Policiamento Militar Ambiental local; 

VI. Os trechos em em andamento devem ser devidamente sinalizados durante a 

execução da limpeza geotécnica; 

VII. Os materiais oriundos da limpeza geotécnica devem ser direcionado a local 

apropriado; 
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VIII. Qualquer alteração significativa no Plano de Trabalho deve ser comunicada e 

aprovada pelo supervisor designado nesta autorização; 

IX. Os trabalhos podem ser executados durante todos os dias da semana ou 

conforme indicação do Comandante do Policiamento Militar Ambiental 

local; 

X. Os horários para execução devem ter seu início as 8h00min e término as 

18h00min de cada dia, ou conforme estabelecido pelo Comandante do 

Policiamento Militar Ambiental local; 

XI. Quaisquer intervenções que não constem no plano de trabalho ficam 

condicionadas aos crimes e contravenções ambientais; 

XII. Toda e qualquer despesa gerada pelos trabalhos, assim como 

constituição/contratação dos profissionais reponsáveis pela execução são de 

responsabilidade da ACEM; 

XIII. O Prazo de execução desta autorização é de 1 ano, devendo ser renovada caso 

necessário. 

 

 

 

 

 

 

LUIZ EDUARDO MACHADO 

Mat.22814-4 

Superintendente da Defesa Civil de Florianópolis 
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